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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 3ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ 

DO 1º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA  

EM 05 DE MARÇO DE 2025, ÀS 15 HORAS. 

 

 

 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador DOUGLAS DE ALMEIDA. 

 

 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 6ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

EXTRAORDINÁRIA DO DIA 25/02/2025. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

Projeto de Lei n.º 009/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 

alienar bem imóvel de sua propriedade para a Empresa Espaço 3 – Locadora Incorporadora e 

Imobiliária Ltda, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com o 

Ministério Público do Estado do Paraná, e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 017/2025, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a revisão 

legal às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o período de 2022/2025, Lei 

n.º 1.340/2024; revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, Lei n.º 1.341/2024. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 018/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 

proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de 
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R$ 3.067.660,94 (três milhões, sessenta e sete mil, seiscentos e sessenta reais e noventa e 

quatro centavos), e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 019/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 

proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de 

R$ 719.580,00 (setecentos e dezenove mil, quinhentos e oitenta reais), e dá outras 

providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 020/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 

proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais),  e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n.º 021/2025, de autoria do Executivo Municipal, que altera a denominação do 

cargo de Chefe de Divisão de Trânsito, constante do Anexo II – Quadro Geral de Cargos 

Transitórios da Lei Municipal n.º 085/2005, passando a denominar-se Chefe da Divisão 

Administrativa. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei n.º 022/2025, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a 

proceder a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente até a importância 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),  e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Finanças e Orçamento. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 017/2025, de autoria dos Vereadores Juarez Demarchi, Sebastião 

Antonio e Nelson de Oliveira, que requerem o envio de expediente ao Deputado Federal, 

Senhor Dilceu João Sperafico, solicitando seus bons préstimos em viabilizar Emenda 

Parlamentar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com o objetivo de 

possibilitar melhorias estruturais no Centro de Convivência do Idoso de Medianeira. 

3. ORDEM DO DIA
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JUSTIFICATIVA:- O CCI é um importante meio de promoção de atividades voltadas aos idosos, 

garantindo um envelhecimento saudável e ativo à população Medianeirense. Atualmente a 

estrutura física carece de reparos, como troca de aparelhos de ar-condicionado e reparos no 

telhado. Por este motivo, solicito o dispêndio de esforços com o objetivo de viabilizar as 

melhorias necessárias para garantir maior conforto e comodidade a todos que frequentam o 

local.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos 

de votação: turno único). 

ITEM 2. Requerimento nº 018/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que requer o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 

solicitando que nos seja informado se há estudos ou projeto para a pavimentação asfáltica da 

Rua Amazonas, entre as Ruas Bahia e Londrina. JUSTIFICATIVA:- Este é um pequeno trecho 

de duas quadras ainda sem pavimentação asfáltica, onde está localizada à Escola Municipal 

Jaime Canet, e que tem gerado transtornos à população local e a comunidade escolar como 

um todo, pois a pavimentação poliédrica existente apresenta muitos buracos e imperfeições. 

Considerando os esforços da Administração em viabilizar a pavimentação de diversas vias nos 

últimos anos, solicitamos que nos seja informado se há projeto ou previsão para a viabilização 

desta obra, que levará melhor qualidade de vida e segurança a todos.- (Quórum para 

aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno 

único). 

ITEM 3. Requerimento nº 019/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, 

solicitando que nos seja informado se há projeto em análise ou elaboração, para o alargamento 

e implantação de estacionamentos em diagonal, na Rua Minas Gerais entre as Ruas Amapá e 

Acre, e na Rua Amapá entre as Ruas Minas Gerais e Amazonas, no Bairro Nazaré. 

JUSTIFICATIVA:- Estão localizados nestes trechos o Centro Municipal de Educação Infantil 

Moacir Micheletto, a Associação Medianeirense de Surdos e Fissurados – AMESFI, o Centro 

de Convivência do Idoso – CCI, e o escritório local da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Estes estabelecimentos geram diariamente elevado fluxo de veículos e pedestres, o que tem 

gerado transtornos e diversas situações de perigo, especialmente com crianças e idosos, 

motivo pelo qual solicitamos que nos seja informado se há estudos ou projeto já em elaboração 

para intervenção e realização de obras e melhorias que levem maior segurança e comodidade 

à população residente na região e que transita diariamente por estas vias.- (Quórum para 

aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno 

único). 

ITEM 4. Requerimento nº 020/2025, de autoria do Vereador Adriano Both, que requer o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 

Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor Amarildo Tessaro, solicitando 

que nos seja informado se há projeto já em análise ou elaboração, para a recuperação da 

Estrada Rural que liga as Comunidades da Linha Ouro Verde e Espigão do Norte. 

JUSTIFICATIVA:- Fomos informados pela população que as péssimas condições da via têm 

gerado muitos transtornos e insegurança, especialmente em dias chuvosos, dificultando a 

chegada de insumos e o escoamento da produção. Ademais, a via também pertence a rota do 

transporte escolar, preocupando diariamente Pais de alunos que transitam pela via. 

Solicitamos as referidas informações para que possamos repassar à população, bem como, 
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auxiliar dentro das funções e possibilidades do Poder Legislativo.- (Quórum para aprovação: 

maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 5. Requerimento nº 021/2025, de autoria dos Vereadores Douglas de Almeida e Marcos 

Berta, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 

Antonio França, e à Diretora do Medtran, Senhora Noelly Giasson Baú, solicitando que nos 

seja informado se há estudos ou projeto para a criação de uma faixa de acesso exclusiva para 

motocicletas antecedendo aos veículos, bem como, de acesso a esquerda nos cruzamentos 

com semáforos. JUSTIFICATIVA:- A criação de uma faixa de acesso exclusiva para 

motocicletas em cruzamentos com semáforo iria garantir melhor fluidez ao trânsito, impedindo 

que motociclistas trafeguem no chamado corredor, prática que gera considerável risco de 

acidentes. A faixa deve ser de fácil acesso, evitando que as motocicletas precisem andar entre 

os carros, realizando mudanças excessivas de faixa, para garantir a sua eficácia.- (Quórum 

para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: 

turno único). 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 6. Indicação nº 018/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a 

instalação de lâmpadas de Led em cinco postes na Avenida Rio Grande do Sul, entre as Ruas 

Bahia e Londrina. JUSTIFICATIVA:- Os referidos postes ainda utilizam lâmpadas 

convencionais, que possuem menor qualidade e maior gasto de energia, portanto, atendendo 

a solicitação de moradores para a instalação de lâmpadas de maior qualidade, bem como, 

visando economia aos cofres públicos, indicamos a realização deste serviço. 

ITEM 7. Indicação nº 019/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a 

construção de um sumidouro com grades de ferro na esquina das Ruas Bahia e Goiás, a 

exemplo do que foi feito em frente ao Pesque e Prosa. JUSTIFICATIVA:- Em dias chuvosos o 

grande volume de água que desce das Ruas Bahia e Goiás, e se encontram neste ponto, tem 

transbordado as bocas de logo e invadido residências, motivo pelo qual indicamos que a 

Secretaria estude a construção de um sumidouro ou outra melhoria que escoe a água 

adequadamente. 

ITEM 8. Indicação nº 020/2025, de autoria do Vereador Eduardo de Paulo Schulz, que solicita 

o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 

solicitando que seja verificado junto ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER, ou a 

quem couber a responsabilidade pela BR-277, a readequação e revitalização da iluminação 

pública no perímetro urbano de Medianeira, haja visto a precariedade que se encontra no 

momento, em comparação com municípios vizinhos, como São Miguel do Iguaçu, Santa 

Terezinha de Itaipu e Foz do Iguaçu, deixando a via menos iluminada e mais perigosa durante 

o período noturno. JUSTIFICATIVA:- A iluminação da via, em especial no perímetro urbano, 

contribui para maior segurança dos transeuntes, tanto usuários da BR, como das vias do 

entorno. Há elementos científicos também, que comprovam que locais menos iluminados são 

mais propícios a crimes como furtos e roubos. 
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ITEM 9. Indicação nº 021/2025, de autoria do Vereador Eduardo de Paulo Schulz, que solicita 

o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e à 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, 

indicando que seja incluído em todos os projetos de concessão ou doação de imóveis, mapa 

de localização do imóvel georreferenciado e cópia do espelho do imóvel via SIGWEB. 

JUSTIFICATIVA:- Estes documentos complementares auxiliam no entendimento dos projetos 

de lei, dão mais transparência aos mesmos e evitam falhas de entendimento por parte dos 

legisladores. 

ITEM 10. Indicação nº 022/2025, de autoria dos Vereadores Marcos Berta e Douglas de 

Almeida, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 

Antonio França, e a Diretora do Medtran, Senhora Noelly Giasson Baú, indicando a realização 

de campanhas educativas, em parceria com as demais Secretarias Municipais e com o Núcleo 

Regional de Educação, com o intuito de conscientizar os usuários dos patinetes elétricos, 

motos elétricas e semelhantes, especialmente jovens, sobre o uso correto e as normas de 

trânsito aplicadas a estes meios de transporte. JUSTIFICATIVA:- Atualmente o uso de motos 

elétricas, patinetes e outros equipamentos semelhantes têm se difundido de forma acelerada, 

principalmente entre jovens. Considerando a atual falta de regulamentação própria e 

direcionada para estes “veículos”, entendemos que cabe a Administração, em parceria com o 

Núcleo Regional de Educação, para poder levar este assunto para dentro das escolas, 

promover campanhas educativas com o viés, principalmente, de diminuir o número de 

acidentes que estão ocorrendo com frequência cada vez maior, gerando preocupação e 

tensão no trânsito. 

ITEM 11. Indicação nº 023/2025, de autoria dos Vereadores Douglas de Almeida e Marcos 

Berta, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 

Antonio França, e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e Abastecimento, Senhor 

Amarildo e Tessaro, indicando a pavimentação da estrada rural da Linha Pessali, no trecho 

que liga a Rua Canafístula à PR-495. JUSTIFICATIVA:- Esta é uma importante via de ligação 

do centro urbano à diversas comunidades da área rural de Medianeira, a um pesqueiro local 

e a PR-495, que liga Medianeira a Missal. A pavimentação desta estrada iria garantir maior 

segurança e comodidade a considerável parcela da população, além de benefícios aos 

produtores rurais ao oferecer melhores condições de trafegabilidade para o recebimento de 

insumos e escoamento da produção. 

ITEM 12. Indicação nº 024/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a 

realização de operação tapa buracos na Rua Minas Gerais, entre as Ruas Iguaçu e Sarandi, 

Bairro Nazaré. JUSTIFICATIVA:- A pavimentação desta via possui buracos e imperfeições que 

geram transtornos e insegurança à população, que solicita a realização de intervenção 

imediata até que seja possível a pavimentação completa deste trecho. 

ITEM 13. Indicação nº 025/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando a abertura 

do canteiro central da Avenida Brasil no acesso a Rua Lígia Fogassa, no bairro Itaipu. 

JUSTIFICATIVA:- Neste local a abertura do canteiro central é muito estreita, dificultando a 

passagem de dois veículos, mesmo pequenos, ao mesmo tempo, o que tem gerado situações 
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de perigo e obrigado muitos motoristas a transitarem sobre o canteiro, danificando o meio fio, 

a ciclovia e a grama do local. Salientamos que a Rua Lígia Fogassa tem sido muito utilizada 

para acesso á Avenida 24 de Outubro e a BR-277, o que tem aumentado o fluxo de veículos, 

tornando necessária a realização desta obra para garantir maior segurança a todos. 

ITEM 14. Indicação nº 026/2025, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 

solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 

e à Diretora do Medtran, Senhora Noelly Giasson Baú, indicando a abertura de estacionamento 

no canteiro central da Avenida Brasília, entre as Ruas Amazonas e Getúlio Vargas. 

JUSTIFICATIVA:- O estacionamento é um espaço fundamental para que os processos de 

mobilidade urbana aconteçam de forma efetiva. Fomos procurados por moradores e 

empresários que possuem estabelecimentos comerciais instalados na região, pois o volume 

normal de veículos das avenidas aliado com o volume de veículos gerado pelos 

estabelecimentos locais, tem tornado a circulação e a busca por vagas de estacionamento uma 

tarefa cada vez mais dispendiosa, os empresários, inclusive, relatam que se sentem 

prejudicados pela falta de estacionamentos, pois dificulta o acesso dos clientes. A abertura dos 

canteiros centrais para fins de estacionamento ofertaria maior segurança e fluidez ao trânsito 

nestas localidades, bem como, comodidade aos clientes e demais usuários destas vias. 

 

4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

 
 

5.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

                                  Marcos Berta                                      Adriano Both 

                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


